
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 880/2022.

Altera o valor do vencimento do cargo de Educador
Infantil,  integrante  do Quadro dos  Profissionais  da
Educação  Básica  da  Rede  Municipal  de  Ensino  de
Patos de Minas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  O valor do vencimento do cargo de Educador Infantil, descrito na Tabela
constante do Anexo II da Lei Complementar nº 381, de 9 de abril de 2012 (com a redação
dada pela Lei Complementar nº 438/2013), fica alterado para R$ 2.158,97 (dois mil cento e
cinquenta e oito reais e noventa e sete centavos).

Art. 2º  Em virtude do disposto nesta Lei Complementar,  fica alterado o Anexo
II da Lei nº 8.194, de 17 de fevereiro de 2022, conforme Anexo da presente Lei.

Art. 3º  Aplica-se o disposto na presente Lei Complementar aos profissionais do
magistério da educação básica aposentados no cargo de Educador Infantil, cujos benefícios
tenham sido concedidos com fundamento nas normas constitucionais que garantem paridade
com os servidores em atividade (art. 7ºda EC nº 41/2003, arts. 2º e 3º da EC nº 47/2005 e
art.  1º da  EC nº 70/2012),  de forma que os servidores inativos não contemplados pelas
normas referenciadas terão seus benefícios reajustados em conformidade com o § 8º do art.
40 da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC nº 41/2003.

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de  junho  de 2.022.

Luís Eduardo Falcão Ferreira
Prefeito Municipal

Paulo Henrique Rabelo da Silveira
Procurador-Geral do Município



MENSAGEM Nº  147, DE 2 DE  JUNHO DE 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Ezequiel Macedo Galvão
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Senhor Presidente,
Nobres edis,

Cuida-se  de  Projeto  de  Lei  Complementar  que  objetiva  alterar  o  valor  do
vencimento do cargo de Educador Infantil, o qual integra o Quadro dos Profissionais da
Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas.

Como  é  cediço,  anualmente  o  Governo  Federal  estabelece  o  valor  do  piso
salarial nacional dos profissionais do magistério público da educação básica.

Nos anos anteriores o Município ficou impedido de conceder aumento real aos
servidores municipais devido as restrições da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de
2020, o que acabou distanciando ainda mais o vencimento do Educador Infantil  do piso
nacional. 

A nível  municipal,  o  desejo  da  Administração  é  equiparar  o  vencimento  do
servidor da educação básica ao piso nacional fixado pelo Governo Federal.

No entanto, em virtude de questões orçamentárias e limitações impostas pela Lei
de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000),  esta
equiparação não é possível  de ser realizada de uma só vez,  devendo ser feita  de forma
escalonada.

Assim,  atendendo  demanda  da  classe  e  de  acordo  com  a  possibilidade
financeiro-orçamentária atual do Município, propomos o aumento de vencimento do cargo
de Educador Infantil da rede municipal de ensino, que passará a ser de R$ 2.158,97.

Nos próximos anos novos aumentos serão concedidos, até que o vencimento do
cargo seja equiparado ao piso salarial nacional.

O aumento de vencimento previsto nesta Lei Complementar também se aplica
aos  aposentados  por  paridade  no  cargo  de  Educador  Infantil,  segundo entendimento do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.



Segue, em anexo, estimativa de impacto orçamentário-financeiro elaborada na forma do
art.  16 da Lei  Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, demonstrando que o aumento de
vencimento que se propõe está dentro dos parâmetros legais.

Em  assim  sendo,  considerando  a  legalidade,  conveniência  e  constitucionalidade  da
matéria,  enviamos  o  anexo  Projeto  de  Lei  Complementar  a  esta  augusta  Casa  de  Leis  para
apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes sua aprovação para os devidos fins.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de  junho de 2022.

Luís Eduardo Falcão Ferreira 
Prefeito Municipal



A N E X O  IIII

    QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – TABELA DE VENCIMENTOS
     CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
                  

Cargos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

Professor II (50
Módulo/aula)

 2.383,34  2.502,51  2.627,63  2.759,01  2.896,96  3.041,81  3.193,90  3.353,60  3.521,28  3.697,34  3.882,21  4.076,32  4.280,13  -  -

PEB – Prof.
Educação
Básica (50

Módulo/aula)

 2.383,34  2.502,51  2.627,63  2.759,01  2.896,96  3.041,81  3.193,90  3.353,60  3.521,28  3.697,34  3.882,21  4.076,32  4.280,13  -  -

PEB – Prof.
Educação

Básica/Professor
Apoio

 (50 Módulo/aula)

 2.383,34  2.502,51  2.627,63  2.759,01  2.896,96  3.041,81  3.193,90  3.353,60  3.521,28  3.697,34  3.882,21  4.076,32  4.280,13  -  -

Supervisor
Educacional I

 4.362,34  4.580,45  4.809,48  5.049,95  5.302,45  5.567,57  5.845,95  6.138,25  6.445,16  6.767,42  7.105,79  7.461,08  7.834,13  8.225,84  -

Supervisor
Educacional II

 5.444,95  5.717,20  6.003,06  6.303,21  6.618,37  6.949,29  7.296,75  7.661,59  8.044,67  8.446,90  8.869,25  9.312,71  9.778,35  10.267,26  -

Orientador
Educacional I

 4.362,34  4.580,45  4.809,48  5.049,95  5.302,45  5.567,57  5.845,95  6.138,25  6.445,16  6.767,42  7.105,79  7.461,08  7.834,13  8.225,84  -

Inspetor Escolar
 4.362,34  4.580,45  4.809,48  5.049,95  5.302,45  5.567,57  5.845,95  6.138,25  6.445,16  6.767,42  7.105,79  7.461,08  7.834,13  8.225,84  -

Educador Infantil
 2.158,97  2.266,92  2.380,26 2.499,28  2.624,24 2.755,45  2.893,23  3.037,89 3.189,78 3.349,27 3.516,73 3.692,57  3.877,20 4.071,06 4.274,61

Secretári
o Escolar  1.275,79  1.339,57  1.406,55  1.476,88  1.550,73  1.628,26  1.709,67  1.795,16  1.884,92  1.979,16  2.078,12  2.182,03  2.291,13  2.405,68  2.525,97

    CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Diretor
4.362,33

Vice-Diretor
2.333,97




